
 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

João Eduardo Pasquini, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, 

da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso 

VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a dispensa 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA, 

SERVIÇOS E MONTAGEM PARA A REALIZAÇÃO DO IV NOVA ESPERANÇA RODEIO, NÃO INCLUINDO 

QUALQUER TIPO DE SERVIÇO DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL OU GESTÃO DO EVENTO. AS ATIVIDADES 

DEVERÃO SER EXECUTADAS NA RODOVIA PR 163, DEP. BRANCO MENDES S/N, QUADRA 184A, LOTE 

184A, NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – PR, NOS DIAS 09, 10 E 11 DE ABRIL DE 2026. A presente 

contratação se torna necessária em virtude da realização do IV NOVA ESPERANÇA RODEIO, que 

ocorrerá nos dias 09, 10 e 11 de abril de 2026. O evento demanda a locação de estruturas e a prestação 

de diversos serviços essenciais para sua execução, garantindo a segurança, a qualidade e o cumprimento 

dos objetivos propostos. Essa contratação visa proporcionar a projeção do município no cenário estadual e 

nacional, promovendo o desenvolvimento econômico por meio da cultura. Além disso, fortalece a 

identidade cultural local, valoriza os artistas regionais, incentiva a participação da comunidade e 

impulsiona a economia criativa e o turismo cultural. Os serviços contratados contribuirão diretamente para 

a organização e o sucesso do evento, assegurando sua viabilidade técnica, operacional e artística, 

resultando em impactos positivos para a cidade e seus habitantes. Considerando o Termo de Referência 

constante no Protocolo nº 25.282.399-9, destinado à contratação de empresa especializada em 

organização de eventos para fornecimento integrado de infraestrutura de apoio ao evento Nova Esperança 

Rodeio do Município de Nova Esperança – PR, programado para os dias 09, 10 e 11 de abril de 2026, 

justifica-se a abertura de processo de dispensa de licitação em caráter emergencial, nos termos do art. 75, 

inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. O evento integra o calendário oficial do município e demanda 

estruturas e serviços especializados, como palcos, sistemas de sonorização e iluminação profissional, 

painéis de LED, gradis, geradores, banheiros químicos e contêineres sanitários, segurança privada, 

brigadistas, equipes de limpeza e demais atividades logísticas que exigem execução integrada e 

planejamento técnico específico.Destaca-se que o convênio necessário à execução do evento foi 

formalizado somente na data de 12 de março de 2026, fato que resultou na abertura tardia dos processos 

administrativos correlatos. Diante disso, o prazo disponível até o início das festividades, marcadas para os 

dias 09, 10 e 11 de abril de 2026 tornou-se extremamente exíguo, impossibilitando a instauração e 

conclusão de um procedimento licitatório regular sem que ocorra atraso injustificável na montagem das 

estruturas e comprometimento direto da segurança, da funcionalidade e da própria realização do evento. 

A montagem das estruturas deve ocorrer nos dias imediatamente anteriores às festividades, incluindo 

testes de carga, verificações elétricas conforme NR-10 e NR-35, instalação de equipamentos de grande 

porte e organização prévia das equipes técnicas. Com o convênio firmado apenas em 12/03, não há prazo 

material suficiente para realizar licitação completa sem causar prejuízo ao interesse público. Assim, a 

contratação emergencial mostra-se indispensável para assegurar a continuidade do planejamento 



 
municipal, garantir a segurança do público, cumprir o calendário cultural oficial e evitar danos sociais, 

administrativos e institucionais. A dispensa, portanto, encontra respaldo legal e se justifica pelo risco 

iminente de prejuízo à prestação do serviço e pela absoluta impossibilidade material de instaurar e concluir 

procedimento licitatório ordinário dentro do prazo disponível. Tendo como favorecido a empresa   

INTERPRISE BANDA SHOW LTDA, inscrita no CNPJ:04.493.879/0001-01, no valor global de R$ 

525.000,00 (quinhentos e vinte cinco mil reais). O pagamento, decorrente da execução dos serviços 

objeto desta licitação, será realizado em 1 (uma) parcela única, efetuado mediante crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal ou fatura, após a 

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. O prazo 

de vigência será de 4 (quatro) meses, a contar da assinatura do instrumento contratual. O evento ocorrerá 

nas datas de 09, 10 e 11 de Abril de 2026.Conforme Termo de Referência e orçamento em anexo. 

 

Nova Esperança, 25 de Março de 2026. 

 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
João Eduardo Pasquini, RATIFICA a DISPENSA de licitação nº 012/2026, nos termos do Artigo 75, 
inciso VIII  da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2026 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º073/2026 

Contratada: INTERPRISE BANDA SHOW LTDA CNPJ: 04.493.879/0001-01 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS E MONTAGEM PARA A REALIZAÇÃO DO IV NOVA ESPERANÇA RODEIO, NÃO INCLUINDO 
QUALQUER TIPO DE SERVIÇO DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL OU GESTÃO DO EVENTO. AS ATIVIDADES 
DEVERÃO SER EXECUTADAS NA RODOVIA PR 163, DEP. BRANCO MENDES S/N, QUADRA 184A, LOTE 
184A, NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – PR, NOS DIAS 09, 10 E 11 DE ABRIL DE 2026. 
Forma de pagamento: O pagamento, decorrente da execução dos serviços objeto desta licitação, será 
realizado em 1 (uma) parcela única, efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 
30(trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
Valor Global: R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte cinco mil reais). 
Vigência: 04 meses 
Data do Evento: 09,10 e 11 de Abril de 2026. 
Dotação Orçamentária: 14.001.13.391.0067.2070.3390.39.00.00 - 1000 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO (25) DIAS DO MÊS 
DE MARÇO (03), DO ANO DOIS MIL E VINTE E CINCO (2026). 

 

 
 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 


